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PROCESSO - 

INTERESSADO   Glaynes Cardoso Vieira Souto 

ASSUNTO 
  Autorização para envio de pesquisa de mestrado aos arquitetos da Paraíba 

                    DELIBERAÇÃO Nº 018/2021 – CEPEF-CAU/PB 

 

A COMISSÃO DE EXERCÍCIO PROFISSIONAL, ENSINO E FORMAÇÃO – (CEPEF-CAU/PB) 

reunida ordinariamente por meio de videoconferência no dia 09 de abril de 2021, no uso das 

competências que lhe conferem os art. 89 e 90 do Regimento Interno do CAU/PB após análise do 

assunto em epígrafe, e 

 

Considerando que Glaynes Cardoso Vieira Souto, arquiteta residente em João Pessoa e mestranda no 

Programa de Pós-Graduação em Arquitetura e Urbanismo na UFRN, está desenvolvendo uma pesquisa 

a respeito da implantação do BIM nos escritórios de Arquitetura da Paraíba. 

 

Considerando que uma das etapas da pesquisa é a realização de um questionário com arquitetos do 

Estado; 

 

Diante do exposto, solicita a colaboração do CAU/PB para ajudar na divulgação de uma pesquisa da 

mesma, entre os arquitetos de todo o Estado, enviando o formulário por e-mail e através das redes 

sociais; 

 

Considerando que a mesma não terá acesso ao cadastro do Conselho; 

 

Considerando que a mesma disponibilizará os arquivos digitalizados para divulgação pelo CAU/PB; e 

 

Considerando o relatório e voto fundamentado do conselheiro Washington Dionísio Sobrinho. 

 

 DELIBERA: 

Pela aprovação do pedido e envio do questionário por este Conselho através da Assessoria de 

Comunicação para os arquitetos cadastrados e divulgação nas redes sociais. 

 

Com 05 votos favoráveis dos conselheiros Washington Dionísio Sobrinho, Renata de Sousa e Nóbrega, 

Paula Augusta Ismael da Costa, Patrícia Costa e Silva Cruz e Eudes Raony Silva. 

 

 

João Pessoa, 09 de abril de 2021. 

 

Considerando a conjuntura epidemiológica e reuniões deliberativas virtuais decorrentes, atesto a 

veracidade e a autenticidade das informações prestadas. 

 

 

                                                                                                            
Washington Dionísio Sobrinho 

Coordenador 
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